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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura Municipal de Chapadinha 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

Avenida Presidente Vargas, n° 310, Bairro Centro 
Chapadinha-MA- CEP: 65.500-000 

LEI MUNICIPAL N' 1.293, de 28 de dezembro de 2018 

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE APOIO À 

GERAÇÃO DE EMPREGO PARA JOVENS E DÀ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. · 

O Prefeito Municipal de Chapadinha, Maranhão, no uso de suas att:ibuiçàcs que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica Municipal c a Constituição Federal do Brasil, faz saber que Câmara 

Municipal aprovou c ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. r. Fica instituído, o Programa de Apoio à Geração de Emprego para Jovens, no 

Município de Chapadinha- MA. 

Parágrafo Único - Considera-se jovem a pessoa com idade de 15 a 29 anos de idade, de 

acordo com a Lei Federal D0 12.852, de 5 de agosto de 2013, que institui o Estatuto da Juventude. 

Art. 2". O Programa é destinado a incentivar a geração de empregos para a população jovem 

do Município, tendo como principais objetivos: 

I - Ser um instnunento efetivo na diminuição das taxas de desemprego na juventude; 

II- Ir: ao encontro das necessidades da juventude, construindo políticas públicas de geração 

de emprego e renda; 

111 - Gerar condições de cmpregabilidadc, desenvolver aptidões, preparar e encaminhar o 

jovem ao primeiro emprego; 

IV- Garantir acesso c frequência obrigatória ao aprendizado escolar c atividades compatíveis 

com o seu desenvolvimento; 

V - Incentivar as empresas estabelecidas no Município a oferecer vagas para estágios c 

propiciat contratos de primeiro emprego. 
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Art. 3°. Fica o Poder Execucivo autorizado a estabelecer c/ ou ampliar, prioritariamente, os 

estág1os renumerados de jovens parcicipa.ntcs dcsre programa, dentro do serviço público municipal, 

dando condiçõc.:s de aprendizado. 

Art. 4°. O Poder E"''ccucivo poderá f1.m1ar parceoas, celebrar contratos c convênios com 

entidades, empresa , instituições, ó rgãos do govcmo c fundações para de cn•olvimcnto de projcros e 

ati,·idadcs ,·oltados para a execução deste program a de apoio à geração de empregos. 

§1°. Os convênJos com empresas de iniciativa privada se darão pelo peóodo de 6 (seis) meses 

a I (um) ano. renodvei · por igual período. 

§2° . . \ s empresas parceiras se comprometerão a o ferccc.:r um determinado número de vagas 

para empregos ou estágios remunerado , a jovens entre 15 c 29 anos, residente · neste município, 

dando prioridade ao jo,·em em seu primeiro emprego. 

Art. 5°. O Poder E xecutivo criará um selo de identificação às empresas participantes deste 

programa de ger:tção de empregos e dará ampla dinalgaçào dessas parcc.:rias: para conhecimento da 

população c estím ulo ao número cada vez ma ior de adesões . 

Art. fi. Esta Lei entra em '-igo r na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, em 28 de 

dezembro de 2018. 

Magno Au.gusro Bacelar Nunes 

Prefciro Municipal 




